
ATO NORMATIVO Nº 001/2007 

  

Dispõe sobre os procedimentos referentes às 
consignações em folha de pagamento dos 
membros e servidores do Ministério Público 
do Estado da Bahia e dá outras providências.  

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia 
e o art. 15 da Lei Complementar nº 11/1996, e considerando a autonomia funcional e 
administrativa do Ministério Público Estadual,  

RESOLVE  

Art. 1º Os membros e servidores do Ministério Público do Estado da 
Bahia, além dos descontos obrigatórios estabelecidos em lei ou decorrentes de 
decisão judicial, poderão ter consignadas em folha de pagamento importâncias 
destinadas à satisfação de compromissos assumidos, desde que autorizem a 
consignação, mediante contratos ou outros instrumentos firmados com as entidades 
consignatárias, para esse fim.  

Art. 2º São consideradas consignações compulsórias:  

I - contribuição para o Sistema de Seguridade Social do Servidor 
Público; 

II - contribuição para a Previdência Social; 

III - pensão alimentícia judicial; 

IV - imposto sobre rendimento do trabalho; 

V - reposição e indenização ao erário; 

VI - custeio parcial de benefício e auxílios concedidos pelo Ministério 
Público do Estado da Bahia; 

VII - débitos decorrentes da participação no Sistema de Assistência 
à Saúde dos Servidores Públicos Estaduais; 



VIII - débitos decorrentes de contribuição para Plano de Assistência 
à Saúde, administrado por pessoa jurídica privada, desde que seja consignatária a 
entidade de classe representativa; 

IX - débitos decorrentes de financiamento de imóveis, contraídos 
junto a instituições financeiras oficiais ou cooperativas habitacionais constituídas por 
membros e servidores públicos do Ministério Público do Estado da Bahia; 

X - outros descontos incidentes sobre a remuneração, efetuados por 
força de lei ou mandado judicial.  

Art. 3º São considerados consignações facultativas todos os 
descontos contratados mediante solicitação expressa e formal do consignado perante 
a consignante, em favor da entidade consignatária, e que não estejam elencados no 
artigo anterior.  

Art. 4º A este ato aplicam-se subsidiariamente as disposições do 
Decreto Estadual nº 10.148, de 08 de novembro de 2006.  

Art. 5º As margens consignatórias existentes na folha de pagamento 
dos membros e servidores deverão ser adequadas pela Coordenação de Recursos 
Humanos do Ministério Público do Estado da Bahia até o dia 31 de janeiro de 2007.  

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 9 de janeiro de 2007. 

 

 

LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO 

Procurador-Geral de Justiça 

 


